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1941  - 

Anula-se decis ã o proferida no 
regime do decÍeto n2 2!.7d , de 
i4 de ãulho de l93I., quando se 
verifica que a parte condenada 
riso gol ouvida no processo. 

VI  IO  i.LATAD0S estes autos em que a Compan 

Me de Nave aç o Costeira opõe emLar oa ao ac rd o da ent1 u 

Terceira  para, de 27 cia aosto de 19)40, que determinou dera 

integração de Waidemar Rodri.ues Neves nos serviços do arma-

zom 13 da Administração do Porto do filo de Janeiro e condenou 

a embarjente a indeniza-10 dos salários vencidos desde a data 

de sua auspena o pura responder a inqu riLo a  e da efealva 

rolnte re ço: 

Como ao v dos autos, a reclamação foi diri i-

da contra a Companhia Nacional de Navo aç o Costeira. Esta, 

deCendendo-se, ule ou caber ti Administração do  orto do fl.o 

de Janeiro a responsabilidade pela readmisc o do reclamante, 

com fundamento no ac6rdo ccnstantc do certa d  lis. 10. O pro 

casco correu os seus tr mitos e foi jul,ado, sendo a Adminis-

traç o d  Porto cio 'io do Janeiro condenada, sem que se coEi-

tasse da sue citação, sem. que elo  osse chamada e dizer de 

seus direitos.  .  nula, portanto, a decisão, de vez que foi 

pr letada sem auoi ncia de uma das partes condenadas; eo me-

nifeatos, ainda, os seus de e tcs, que-r em face de csÇ' ter In 

determinado Imcosto ü con enaç o da outra parte, cuja rospon-

sabilidade pelo po amonto do. salxios ficou n de:end ncia 

do ato de terc -:ro, quer em releç o c pr prL ordem proco.cu-

ai, porquanto o :.r pr10 reclamante que pleltoura contra a $om, 

panhia Nacional cio iave aq c Costeira, viu a sua rcclameç o 

tomar curso diverso sem que ].he fossa dada e o;;ortunidudo do 

dizer a respeito ou do protestar pelo cham monto c ordem ão 

processo. 
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Por entoe motivos e pelo mie que doe autos 

consta, 

a C&3aru de Justiça do Traba o, por 

unanimidade, conhocer dos cmbar os ) uara o efeito de anular 

decisão em lr:o(u e de ermintr a remeaea do pr cesao a uma 

das Juntas do Concili&*ç o e Jul monto desta Capital, afim do 

se: decidido se o reclarante Len, ou no, direito t  oat 11i-

dado, cabendo no caso afirmativo e depois de tr ncitaca em 

julgado a deciu o, ao Conselho Regional apreciar o Inquérito, 

tudo em termo de rec1amaç o, isto  ,  tendo-se em vista o ele 

dado direito do reclamante porunte e Comanhis Nacional do Na 

vo aqao Costeira. 

io de Janeiro, 12 de novembro do l941. 
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